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MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 492, DE 30 DE ABRIL DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com
Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de 2012, que institui incentivos financeiros de investimento e de
custeio para o Componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS,
Centro Especializado de Reabilitação (CER) e Construção de Oficinas Ortopédicas;
Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de setembro de 2012, que institui o tipo de estabelecimento Oficina
Ortopédica e Readéqua os serviços relacionados à reabilitação na Tabela de Serviços Especializados do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); e
Considerando a necessidade de readequar o SCNES e o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência,
resolve:

Art. 1º Fica alterado o Serviço Especializado e as habilitações relacionadas à Rede de Cuidados a Pessoa com
Deficiência, no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

Art. 2º Fica readequada, na tabela de Serviços Especializados do SCNES, a composição mínima de profissionais para
realização o Serviço Especializado 135 - Serviço de Reabilitação e inclui novas classificações para o serviço
especializado, conforme Anexo I.
§1º Fica excluída a classificação 006 - Assistência Ventilatória, onde os serviços cadastrados nesta classificação
deverão ser reclassificados no Serviço Especializado 133 - Serviço de Pneumologia, classificação 001 - Tratamento de
Doenças das Vias Aéreas Inferiores.
§2º Será permitido o cadastro do serviço especializado 135 - Serviço de Reabilitação, 007 - Oficina Ortopédica Fixa
apenas para estabelecimentos que tenham cadastrado a classificação 003 – Reabilitação Física.
§3º Será permitido o cadastro do serviço especializado 135 - Serviço de Reabilitação, classificações 008 - Oficina
Ortopédica Itinerante Terrestre e 009 - Oficina Ortopédica Itinerante Fluvial apenas para estabelecimentos que tenham
cadastrados a classificação 007 - Oficina Ortopédica Fixa.
§4º Definir que os Gestores Municipais, Estaduais e do Distrito Federal terão o prazo de 90 (noventa) dias para atualizar
o SCNES conforme estabelecido neste artigo.

Art. 3º Fica excluído o serviço especializado 156 – Serviço de Atenção à Saude das Pessoas Ostomizadas, que terá
suas classificações incorporadas ao serviço de 135 - Serviço de Reabilitação, classificações 012 - Atenção à Saude das
Pessoas Ostomizadas I e 013 - Atenção à Saude das Pessoas Ostomizadas II.
Paragrafo único. Fica definido que os Gestores Municipais, Estaduais e do Distrito Federal terão o prazo de 90 (noventa)
dias para atualizar o SCNES conforme estabelecido no caput deste artigo.

Art. 4º Fica atualizada a Tabela de Habilitação do SCNES conforme a seguir:

CÓD DESCRIÇÃO
CENTRALIZADA/
DESCENTRALIZADA

22.01
CENTRO DE REABILITAÇÃO EM
MEDICINA FÍSICA CENTRALIZADA

22.02 CENTRO DE REABILITAÇÃO FÍSICA -
NIVEL INTER-MEDIÁRIO

CENTRALIZADA

22.03 CENTRO DE REABILITAÇÃO VISUAL CENTRALIZADA

22.04 CENTRO DE REABILITAÇÃO AUDITIVA
NA MÉDIA COMPLEXIDADE CENTRALIZADA

22.05
CENTRO DE REABILITAÇÃO
AUDITIVA NA ALTA
COMPLEXIDADE

CENTRALIZADA

22.06 CENTRO DE REABILITAÇÃO
INTELECTUAL CENTRALIZADA



22.07 CENTRO DE REABILITAÇÃO DOS
TRANSTORNOS CENTRALIZADA

DO ESPECTRO DO AUTISMO

22.08 CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO (CER) CENTRALIZADA

- MODALIDADE FISICA

22.09 CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO (CER) CENTRALIZADA

- MODALIDADE INTELECTUAL

22.10 CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO (CER) CENTRALIZADA

- MODALIDADE AUDITIVA

22.11 CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO (CER) CENTRALIZADA

- MODALIDADE VISUAL

§1º Fica definido que o critério de habilitação dos serviços seguirá o estabelecido no documento Passo a Passo para
Habilitação de Serviços do Componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência
disponível no site do Ministério da Saúde (http://www.saude.gov.br/pessoacomdeficiencia).
§2º Considerando a maior complexidade dos serviços de reabilitação prestados pelos estabelecimentos habilitados em
22.05, a equipe mínima do Serviço Especializado 135 - Serviço de Reabilitação, classificação 005 - Reabilitação Auditiva
deverá ter a composição definida no grupo 02.
§3º Os estabelecimentos habilitados em 22.05, que não tiverem a composição mínima definida no grupo 02 serão
advertidos e monitorados mensalmente, ficando a cargo da Área Técnica Saúde da Pessoa com Deficiência
(Deficiente/DAPES/SAS/MS) a análise sobre a continuidade ou não da habilitação.

Art. 5º Fica estabelecido que os Centros Especializados em Reabilitação (CER) deverão ser cadastrados no Tipo de
Estabelecimento 36 - Clínica Especializada/Centro de Especialidade, subtipos 36.02 Centro Especializado em
Reabilitação (CER-II), 36.03 Centro Especializado em Reabilitação (CER-III) ou 36.04 Centro Especializado em
Reabilitação (CER-IV) e deverão prestar Serviço de Reabilitação de Alta Complexidade em mais de uma especialidade,
devendo seguir as seguintes regras:
§1º Os estabelecimentos cadastrados sob subtipo 36.02 deverão ser habilitados em duas (02) modalidades das
habilitações 22.08, 22.09, 22.10 ou 22.11.
§2º Os estabelecimentos cadastrados sob o subtipo de estabelecimento 36.03 deverão ser habilitados em três (03)
modalidades das habilitações 22.08, 22.09, 22.10 ou 22.11.
§3º Os estabelecimentos cadastrados sob o subtipo de estabelecimento 36.04 deverão ser habilitados nas quatro (04)
modalidades das habilitações 22.08, 22.09, 22.10 ou 22.11.
§4º Os estabelecimentos habilitados em 22.08 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER) - MODALIDADE
FISICA a composição mínima do Serviço Especializado 135 - Serviço de Reabilitação, classificação 003 - Reabilitação
Física deverá ter a composição definida no grupo 02.
§5º Os estabelecimentos habilitados em 22.09 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER) - MODALIDADE
INTELECTUAL a composição mínima do Serviço Especializado 135 - Serviço de Reabilitação, classificação 002 -
Reabilitação Intelectual deverá ter a composição definida no grupo 02.
§7º Os estabelecimentos habilitados em 22.11 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER) - MODALIDADE
VISUAL a composição mínima do Serviço Especializado 135 - SERVIÇO DE REABILITAÇÃO, classificação 001 -
REABILITAÇÃO VISUAL deverá ter a composição definida no grupo 02.
§8º Caso o estabelecimento cadastrado nos subtipos de estabelecimento 36.02, 36.03 ou 36.04, realize o serviço
especializado 135 - Serviço de Reabilitação, classificações 012 - Atenção à Saude das Pessoas Ostomizadas I e 013 -
Atenção à Saude das Pessoas Ostomizadas II, este deverá ser habilitado no código 22.08 - CENTRO ESPECIALIZADO
EM REABILITAÇÃO (CER) - MODALIDADE FISICA.
§9º Os estabelecimentos habilitados em 22.08, 22.09 ou 22.11 que não tiverem as composições mínimas definidas no
grupo 02 das respectivas classificações serão advertidos e monitorados mensalmente, ficando a cargo da Área Técnica
Saúde da Pessoa com Deficiência (Deficiente/DAPES/SAS/MS) a análise sobre a continuidade ou não da habilitação.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito operacional para a competência maio/2013.
HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I
COMPOSIÇÃO MÍNIMA DO SERVIÇO ESPECIALIZADO 135 SERVIÇO DE REABILITAÇÃO

CÓD
S E
RV

DESCRIÇÃO
DO S E RV I
Ç O

CÓD DESCRIÇÃO
DACLASSIFICAÇÃO

GRU
PO

EQUIPE MÍNIMA

CBO DESCRIÇÃO
135 SERVIÇO

DER E A B I
L I TA Ç Ã O

001 REABILITAÇÃO VI-
SUAL

1 2252-65 MÉDICO
OFTALMOLOGISTA

2239-05 TERAPEUTA
OCUPACIONAL



2 2252-65 MÉDICO
OFTALMOLOGISTA

2236-05 ou FISIOTERAPEUTA
GERAL ou

2239-05 TERAPEUTA
OCUPACIONAL

2515-10 PSICÓLOGO

002 REABILITAÇÃO INTE-
LECTUAL

1 2251-33 ou 2251-12 MÉDICO PSIQUIATRA
ou MÉ-DICO
NEUROLOGISTA

2239-05
TERAPEUTA
OCUPACIONAL

2515-10 PSICÓLOGO CLÍNICO

2 2231-53 ou 2251-12 MÉDICO PSIQUIATRA
ou MÉ-DICO
NEUROLOGISTA

2238-10 FONOAUDIÓLOGO

2239-05
TERAPEUTA
OCUPACIONAL

2515-10 PSICÓLOGO
003 REABILITAÇÃO FÍSI-CA 1

2251-60 ou 2252-70 ou
2251-12 ou

MÉDICO FISIATRA ou
MEDI-CO
ORTOPEDISTA E
TRAU-MATOLOGISTA
ou MÉDICO

2251-36 NEUROLOGISTA ou
MEDICO
R E U M ATO L O G I S

TA

2236-05
FISIOTERAPEUTA
GERAL

2238-10 ou
FONOAUDIÓLOGO
GERAL

2239-05 ou TERAPEUTA
OCUPACIO-

NAL

2 2231-46 ou
MEDICO
ORTOPEDISTA E

2231-26 ou TRAUMATOLOGISTA
ou MEDICO FISIATRA

2231-42 ou ou MEDICO
2251-12 N E U R O L O G I S TA

2236-05
FISIOTERAPEUTA
GERAL

2235-05 ENFERMEIRO

2239-05
TERAPEUTA
OCUPACIONAL

2238-10 FONOAUDIÓLOGO
2515-10 PSICÓLOGO

004

REABILITAÇÃO VI-
SUAL / MENTAL /
MULTIPLAS DEFI-

1

2251-21 ou 2251-60 ou
2253-50 ou

MÉDICO CLÍNICO ou
MEDI-CO FISIATRA ou

MEDICO
NEUROFISIOLOGISTA

ou MEDICO
NEUROLOGISTA-

CIENCIAS ou MEDICO

2251-12 ou
2252-65 ou

2252-70 ou
OFTALMOLOGISTA ou
MEDICO

2252-75 ou 2251-24 ou ORTOPEDISTA E
TRAU-MATOLOGISTA
ou MÉDICO

2251-33 O TO R R I N O L A R I
N G O L O G I
STA ou MEDICO
PEDIATRA ou MÉDICO
PSIQUIATRA

2238-10
FONOAUDIÓLOGO
GERAL

2515-10 PSICÓLOGO CLÍNICO



005 REABILITAÇÃO AUDI-T
I VA

1
2252-75

MÉDICO
OTORRINOLARINGOL
O G I S TA

2238-10
FONOAUDIÓLOGO
GERAL

2515-10 PSICÓLOGO CLÍNICO
2

2251-12
MÉDICO
NEUROLOGISTA

2252-75
MÉDICO
OTORRINOLARIN-

G O L O G I S TA
2231-49 MÉDICO PEDIATRA
2238-10 FONOAUDIÓLOGO
2515-10 PSICÓLOGO

007 OFICINA ORTOPÉDICA 1 3225-05
TÉCNICO DE
ORTOPEDIA

FIXA

2236-05
FISIOTERAPEUTA
GERAL

2239-05
TERAPEUTA
OCUPACIONAL

008 OFICINA ORTOPÉDICA 1 3225-05
TÉCNICO DE
ORTOPEDIA

ITINERANTE TERRES-
TRE

2236-05 ou
FISIOTERAPEUTA
GERAL ou

2239-05 TERAPEUTA
OCUPACIONAL

009 OFICINA ORTOPÉDICA 1 3225-05
TÉCNICO DE
ORTOPEDIA

ITINERANTE FLUVIAL

2236-05 ou
FISIOTERAPEUTA
GERAL ou

2239-05 TERAPEUTA
OCUPACIONAL

010 ATENÇÃO FONOAU-
DIOLÓGICA 1 2238-10 FONOAUDIÓLOGO

GERAL
0

11
ATENÇÃO FISIOTERA-
PEUTICA 1 2236-05 FISIOTERAPEUTA

GERAL
012 ATENCAO A SAUDE 1 225125 MEDICO CLINICO

DAS PESSOAS OSTO-
MIZADAS I

223505 ENFERMEIRO

013 ATENCAO A SAUDE 1 225125 ou
MEDICO CLINICO ou
MEDI CO CIRURGIAO

DAS PESSOAS OSTO- 225225 ou GERAL ou

MIZADAS II 225280 ou MEDICO
COLOPROCTOLO-
GISTA ou MEDICO
UROLOGISTA ou
MEDICO
GASTROENTERO-

225285 ou

LOGISTA ou MEDICO
CIRURGIAO DE
CABECA E PESCOCO

225165 ou ou MEDICO
CIRURGIAO

225215 ou
225240 ou
225230 ou

225290
TORACICO ou MEDICO
CIRURGIAO
PEDIATRICO ou
MEDICO
CANCEROLOGISTA

CIRURGICO
223505 ENFERMEIRO
223710 N U T R I C I O N I S TA
251510 PSICOLOGO CLINICO


